
I , 

Prefeitura Ido Município de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

, 

SECRETARIA 

I 
~ei N.o 239 
I 

, 

Joaquim Pires Sobrinho' . Prefeito Municipal de Jaguariúna. 

Estado de São Paulo etc,. 

FAZ SABER que a Cãmara 
I 

Municipal de Jaguariúna decretou e êle 

promulga a seguinte lei: I 

Artigo lilI-Fica a~erto na Contadoria Municipal,»rn crédito 
, I 

especial de Cr$465.800 (quatroc1entos e sessenta e cinco mil e oitocen-
tos cruzeiros)destinado ao pagaimento de adicional 'por tempo de serviço 

" , 

de actlrdo com a Lei nSl233 de 2 de Dezembro ,de 1964. ' 
§ Unicol-As despesbs com a 'execução desta lei, correrá a 

I ' ' , 
conta do saldo financeiro verlf~cado no Balanço de 1964. 

Artigo 21!:-Esta le1 entrará em vigor na data de sua publi 
I ,-

cação,revogadas aSdisposiçõe. em contrário. ,,', 
, Prefeitura do MunihipiO de Jaguariuna',em30 de Junho 1965 

mesma data. 

lc'" '"'" " , , 
fl. _.,.. , ) 

, 
, 

, 

Secretário-Contador 

/ 

Prefeito MuniCipal 
• 

na portaria desta Prefeitura na 

• 


